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PORTARIA GP Nº 294/2021 

DATA: 01 de março de 2021. 

 

SÚMULA: Retifica a Portaria n° 004/2021 de 04 de janeiro de 2021 e 

dá outras providências. 

 

O Sr. Celso Luiz Padovani, Prefeito Municipal de Marcelândia, Estado 

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhes são 

conferidas por Lei; 

 

R E S O L V E: 

 

ART. 1º - Retificar a Portaria n° 004/2021 de 04 de janeiro de 2021: 

 

Onde se lê: 

SÚMULA: Nomeia Servidora Pública Municipal, Regime Jurídico 

Cargo em Comissão e dá outras providências. 

 

ART. 1° - Nomear a Sra. Angela Claudia Schimdt, brasileira, 

portadora do RG n.º 3047065788 SSP/RS, inscrita no CPF sob n.º 649.047.920-68, para 

exercer o Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Educação de 

Marcelândia/MT, a partir do dia 04 de janeiro de 2021. 

 

 Leia-se: 

SÚMULA: Designar Servidora cedida do Governo do Estado de Mato 

Grosso, Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, e dá outras providências. 

 

ART. 1° - Designar a Sra. Angela Claudia Schimdt, brasileira, 

portadora do RG n.º 3047065788 SSP/RS, inscrita no CPF sob n.º 649.047.920-68, servidora 

efetiva Estadual no cargo de Professora da Educação Básica, Matricula n° 122914/7, cedida 

conforme termo de cessão de pessoal n° 036/2021 do Governo do Estado de Mato Grosso – 

Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, para exercer o Cargo de Secretária Municipal 

de Educação de Marcelândia/MT, no período de 04/01/2021 a 03/01/2022 de acordo com o 

termo de cessão, podendo ser prorrogado por igual período, mediante Termo Aditivo. 

 

   ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor, na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

   Gabinete da Prefeitura Municipal de Marcelândia, Estado de Mato 

Grosso, em 01 de março de 2021. 

 

 

Celso Luiz Padovani 

Prefeito Municipal 

 

 

Alvaneu Navarro  

Secretario Municipal de Administração e Finanças.                        

Registre-se e afixe-se. 
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